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RESUMO 

 

O presente artigo traz à tona uma reflexão sobre a importância da evolução dos direitos 

humanos e direitos fundamentais, constando quão antiga são as prerrogativas inerentes à 

condição humana e direitos da personalidade, apresentando ainda o princípio dos princípios, a 

norma das normas, ou seja, a dignidade da pessoa humana, e a possiblidade da desaposentação 

com o fim de proporcionar para o ser humano uma vida digna, uma recolocação no mercado de 

trabalho, uma auto estima elevada, um sentimento de utilidade, que reforça os direitos da 

personalidade e a dignidade da pessoa humana, o conceito e julgamentos sobre o instituto. 
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ABSTRACT 

 

The present article raises a reflection on the importance of the evolution of human rights and 

fundamental rights, stating how old are the prerogatives inherent to the human condition and 

rights of personality, presenting as well the principle of principles, the standard of standards, in 

other words, the dignity of the human person, and the possibility of coming out of retirement 

in order to provide for human beings a dignified life, an outplacement the labour market, an 

elevated self-esteem, a sense of usefulness, which strengthens the rights of personality and 

human person dignity, the concept and judgments about the institute. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
 

Este artigo tem por escopo demonstrar a evolução dos direitos humanos e direitos 

fundamentais, a dignidade da pessoa humana como normas das normas, assim como a 

desaposentação como forma de proteger os direitos da personalidade da pessoa humana e sua 

dignidade. 

A inércia dos poderes legislativo e executivo que estão sucumbindo frente  ao  judiciário  

que  utiliza  na  prática  da  jurisdicidade  e  do  ativismo judicial para combater a inércia de 

ambos os poderes citados. 

Neste artigo o princípio da dignidade da pessoa humana é como uma ferramenta mestra, 

e vai servir para contribuir na solução de conflitos jurídicos advindos das incertezas nos 

julgamentos dos casos atinentes a desaposentação. 

O presente estudo utiliza, em regra, o método teórico, pois pressupõe a busca do 

conhecimento pelo levantamento de leis, doutrinas e princípios gerais de direito, demonstrando 

como os direitos da personalidade podem ser aplicados aos seres humanos que buscam a 

desaposentação fulcrados na dignidade da pessoa humana. 

O instrumento de pesquisa foi o método bibliográfico, fazendo um percurso em que o 

primeiro capítulo trata da evolução dos Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, constando 

quão antigas são as prerrogativas inerentes à condição humana e direitos da personalidade. 

No segundo capítulo, apresentamos o princípio da dignidade humana, que atualmente é 

a norma das normas, o princípio dos princípios, e deve prevalecer quando confrontado tendo em 

vista a regra de ponderação. 

No terceiro capítulo, falamos da desaposentação, conceitos, bases e fundamentos e 

julgamentos sobre o tema. 

 

2 EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 
 

O pensamento que nós possuímos direitos e liberdades fundamentais associado a 

condição humana, já que fomos feitos a imagem e semelhança de Deus, existe a muito tempo. 

Segundo Celso de Albuquerque Mello
1

, as origens dos Direitos Humanos constituem ponto de 

divergência entre os juristas, nas quais subsistem diversas correntes teóricas que possuem 

diferenciados entendimentos sobre os Direitos Humanos. Esses conceitos é que determinam qual 

será a origem defendida pelas posições teóricas, da quais destacam-se a jusnaturalista, positivista 

e histórica. 
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Os jusnaturalista desde a antiguidade clássica através de seus filósofos  passaram  a 

admitir,  entendendo  que  os  Direitos  Humanos  são atemporais, universalmente válidos, 

guiados pela razão e obviamente inerentes a condição humana. 

 
[...] o jusnaturalismo defende a existência de direitos naturais do 

indivíduo que são originários e inalienáveis, em função dos quais, e para 

sua segurança, concebe-se o Estado. São direitos que, portanto, não 

incube ao Estado outorgar, mas sim reconhecer eaprovar formalmente.2 
Já para os positivistas os direitos naturais não tem sentido, uma vez que 
o direito pressupõe a sua positivação, não podendo considerar uma 
norma válida antes do surgimento do direito. Nas palavras de Bobbio “o 
positivismo jurídico é aquela doutrina segundo a qual não existe outro 
direito senão o positivo”³. 
[...] os direitos humanos são o produto não da natureza, mas da 
civilização   humana;   enquanto   direitos   históricos,   eles   são 
mutáveis, ou seja, suscetíveis de transformação e ampliação.4  

 
 

Norberto Bobbio reforça que os direitos humanos são direitos históricos, conquistados 

de tempos em tempos, a medida das necessidades e da evolução e necessidade da própria 

sociedade. 

Assim  divergem  sobre  o  momento  do  surgimento  dos  direitos humanos na história. 

Genevois
5

, referência para o movimento brasileiro de Direitos Humanos, muitos autores os 

situam na antiguidade clássica, quando teriam sido aludidos em um texto de Sófocles, sobre um 

conceito de liberdade,  como  sendo  uma  expressão  ímpar  da  dignidade  da  pessoa humana 

e da igualdade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1   
MELLO,  C.  D.  A.  Direitos  Humanos  e  Conflitos  Armados.  Rios  de  Janeiro:  Editora Renovar, 1997. p. 

444. 

² 
TAVARES, A. R. Curso de Direito Constitucional. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p.444. 

3 

BOBBIO, N. O positivismo jurídico. São Paulo: Ícone, 1995. P. 26. 
4 

BOBBIO, N. A Era dos Direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. P. 37. 
5          

GENEVOIS,      M.       Direitos      humanos      na       história.      Disponível      em: 

<thttp://www.dhnet.org.br/direitos/anthist/margarid.htm>. Acesso em 20/10/2015.

http://www.dhnet.org.br/direitos/anthist/margarid.htm
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Mais ao oriente, Buda e Confúcio pregam a supremacia do direto e da justiça, a 

fraternidade e generosidade, a aquilatar de uma sociedade pacífica e justa. Já os Estóicos 

defendiam princípios morais, eternos e imutáveis que resultam direitos inerentes ao homem.
6

 

O Cristianismo supõe o dever do amor ao próximo, assim os direitos humanos  

acompanham  o  processo  histórico,  não  ficam  estáticos,  no entanto, um processo não linear 

uma vez que por vezes pode sofrer retrocessos. “Esta igualdade não se limita ao usufruto 

individual dos direitos, mas supõe o dever do amor ao próximo”.7 

Com o liberalismo do século XVII, os direitos individuais em face do Estado começam a 

ser acentuados. Estudiosos como Espinoza, Locke, Rousseau e Montesquieu, que defendem a 

liberdade e igualdade, com fundamentos racionais e não teológicos. 

É bem verdade que teve grande importância para o reconhecimento dos direitos inerentes 

a pessoa as revoluções Inglesas, Americana e Francesa, que a sua maneira influenciaram as 

constituições do século XIX.
8

 

A  revolução  Inglesa  estabeleceu  pela  primeira  vez  no  Estado moderno no tocante as 

liberdades públicas a separação de poderes como forma das liberdades civis.
9

 

Em 1776, foi realizada a Declaração de Independência dos Estados Unidos, que tinha 

como norte a igualdade entre todos os homens, outorgando-lhes direitos inalienáveis superiores 

a qualquer poder politico, seja qual, a vida, a liberdade e a busca da felicidade. 

Por seu turno a Revolução Francesa conduziu muitos estudiosos a tê- la não apenas como 

um movimento nacional, capaz de descerrar cinco séculos de regime absolutista, mas como uma 

revolução supranacional, com legados que nem a era napoleônica conseguiu suprimir ou apagar. 

Este  evento  não  foi  um  fenômeno  isolado,  mas,  sim,  o  mais importante se comparado a 

outras revoluções, pois ocorreu em um dos países mais populosos e poderosos da época e foi 

uma revolução social de massa que teve seus ideais repercutidos pelo mundo todo.
10
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Vejam que as ideias dessa revolução são patrimônios da humanidade e   produzem   eco   

até   a   atualidade   nas   Constituições   dos   países democráticos, a exemplo do Brasil. 

Diríamos que o maior legado da Revolução Francesa foi a evolução do alcance dos 

Direitos Humanos, uma evolução dos direitos chamados inerentes à pessoa humana. 

Em 1789 é promulgada pela Assembleia Nacional Francesa a mais importante declaração 

de Direitos Fundamentais, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, que em seu artigo 

16 afirma solenemente que “qualquer sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos 

Direitos Fundamentais  nem  estabelecida  a  separação  dos  poderes  não  tem Constituição.11 

 
Com o passar do tempo, os postulados históricos que surgiram na Revolução Francesa 

foram recepcionados e melhorados pela Declaração Universal dos Direitos do Homem em 1948, 

e no ordenamento jurídico brasileiro assumiu aplicação efetiva na Carta Magna de 1988. 

Por outro lado, historiadores do século XX acreditavam que os direitos humanos se 

definiam e adquiriam o reconhecimento mundial com o fim da Segunda Guerra Mundial. 

Segundo Piovesan12 sua origem é atribuída às monstruosas violações da condição 

humana na Segunda Guerra Mundial e à crença de que parte disso poderia ser prevenido, sem 

um efetivo sistema de proteção internacional de Direitos Humanos existisse. 

 
[...] O Direito Internacional dos Direitos Humanos consiste em um 
sistema de normas internacionais, procedimentos e instituições 
desenvolvidas para implementar esta concepção e promover o respeito 
dos Direitos Humanos em todos os países, no âmbito mundial.13 
 

Os direitos humanos são próprios da condição humana, já seu reconhecimento e 

garantias se devem a um processo histórico, com lutas que modificam a realidade social e 

econômica de uma nação, sendo assim, vai além das concepções naturalistas ou positivistas. 
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A positivação de tais direitos, nos ordenamentos nacionais, vem a seguir, com a égide 

das Constituições Sociais, na constitucionalização dos chamados Direitos Fundamentais. 
14

 

Canotilho   distingue   quanto   à   sua   origem   e   significado   as expressões Direitos 

do Homem e Direitos Fundamentais. 

 
 

[...] direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em  

todos os tempos; direitos fundamentais são os  direitos do homem, 

jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espaço- temporal. Os 

direitos do homem arrancariam da própria natureza humana e daí o seu 

caráter inviolável, intertemporal e universal; os direitos fundamentais 

seriam os direitos objetivamente vigentes numa ordem jurídica 

concreta. 15 
 
 

Sarlet diferencia Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, acreditando que os 

humanos são fundados da dignidade da pessoa humana, já os Direitos Fundamentais são direitos 

que independentemente de terem, ou não, relação direita com a Dignidade da Pessoa Humana, 

são assegurados  em  face  de  sua  previsão  e  positivação  no  ordenamento 

constitucional vigente. 16 
 

Barroso assegura que é o princípio da Dignidade da Pessoa Humana o núcleo do qual 

irradiam todos os direitos materialmente fundamentais, “que devem  receber  proteção  máxima,  

independentemente  de  sua  posição formal, da geração a que pertencem e do tipo de 

prestação a que dão ensejo”.17 

Veja que surge a normas das normas, o princípio dos princípios, que sempre deverá 

prevalecer e receber a máxima proteção independentemente de posição formal, geração e 

prestação a que poderá dar ensejo, traduzindo em uma verdadeira teoria a Justiça, onde contrariar 

a dignidade da pessoa humana significa o injusto frente ao novo ordenamento jurídico que está 

se construindo. 
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A Declaração Universal dos Direitos do homem de 1948 colocou premissas para colocar 

os indivíduos singulares, não mais apenas os Estados, em sujeitos jurídicos do direito 

internacional, passando para uma nova fase do direito internacional, a que torna esse direito não 

apenas o direito de todas as gentes, mas o direito de todos os indivíduos. 

Também foi Bobbio que consagrou as dimensões clássicas do direito, sendo a primeira 

geração os direitos civis e políticos; a segunda geração compreende  os  direitos  econômicos,  

sociais  e  culturais,  como  direito  a saúde,  educação,  moradia,  trabalho,  lazer  e  os  direitos  

trabalhistas;  a terceira dimensão é dos chamados direitos dos povos, decorrentes da 

solidariedade ou de titularidade coletiva, difusos, como a paz, ao desenvolvimento, a 

participação no patrimônio comum da humanidade, a comunicação, a autodeterminação dos 

povos e o direito ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado. 

Caracterizam-se por destinarem-se à proteção, não do homem em sua individualidade, 

mas do homem em coletividade social, sendo, portanto, de titularidade coletiva ou difusa.
18

 

Outras correntes doutrinárias defendem direitos de quarta dimensão, que surgiram pelos 

avanços sociais, genéticos ou tecnológicos. 

Para  Bobbio  “tratam-se  dos  direitos  relacionados  à  engenharia genética”
19

 
 

Os direitos fundamentais precisam estar inseridos na Constituição da República 

Federativa do Brasil, enquanto não estiver não posso dizer que ele é direito fundamental, é 

simplesmente um direito. 

 
Os  direitos  fundamentais  fazem  parte  de  normas  constitucionais, estão tutelados pela 

Constituição de um Estado. 

Os direitos fundamentais tem contribuído para o progresso moral da sociedade, pois são 

direitos inerentes a pessoa humana, pré-existentes ao ordenamento jurídico, visto que decorrem 

da própria natureza do homem. Portanto, são indispensáveis e necessários para assegurar a todos 

uma existência livre, digna e igualitária. 

Para  a  análise  da  diferença  entre  Direitos  Humanos  e  Direitos Fundamentais é trazer 

à lume quem são os destinatários de sua proteção. 
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Adotado esse fator de diferenciação, não ficaria clara a separação entre direitos humanos 

e fundamentais, permanecendo a zona de penumbra originalmente existente, pois nos dois casos 

o destinatário da proteção é a pessoa humana. 

Assim considerando a evolução dos direitos humanos e direitos fundamentais denota-se 

o seguinte: 

Direitos humanos e fundamentais, não sendo o critério pessoal suficiente para se 

determinar a diferença, qual seria então o aspecto capaz de separar os dois termos jurídicos? 

Direitos Fundamentais se aplica para aqueles direitos da pessoa humana reconhecidos e 

positivados na esfera dos direitos constitucional positivo de determinado estado. 

Os Direitos humanos tem relação com os documentos de DIREITO INTERNACIONAL 

por referir-se aquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, 

independentemente de sua vinculação com   determinada   ordem   constitucional,   e   que,   

portanto,   aspiram   à VALIDADE UNIVERSAL, para todos os povos e tempos, de tal sorte 

que revelam um inequívoco caráter supranacional (internacional). 

 
 
2.1 Princípio da Dignidade da Pessoa Humana  

 

As coisas têm preço, e as pessoas, dignidade, conforme preceituado por Immanuel 

Kant.
20

 

A dignidade da pessoa humana e não poderia ser diferente deve ser vista como um 

fundamento da República Federativa do Brasil, em outras palavras o foco do Estado não deveria 

ser os bens e demais valores, mas sim a pessoa humana, nem mesmo o foco pode ser o Estado 

em si mesmo, mas a pessoa humana de ser colocada no centro do ordenamento jurídico em 

vigor. 

Os três poderes, ou seja, o legislativo, o executivo e o judiciário, em todas as suas ações 

deveria ter como base o respeito a pessoa humana, já que o homem é um fim em si mesmo e 

tudo que ocorre faticamente deve ter como premissa e base a sua dignidade. 

O ser humano está acima de qualquer coisa, não tem valor pecuniário que lhe represente, 

o seu valor é inato, inerente e desde a sua concepção, não estando atrelado ao valor pecuniário, 

mas sim a um valor superior, dito transcendental. Não existe outro valor equivalente por conta 

da sua dignidade. 

 
20 

KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos costumes. São Paulo: Martin Claret, 2001. p. 77 
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Tudo que completa, satisfaz o ser humano está vinculado a noção de dignidade humana, 

a dignidade é um valor intimo que ninguém pode retirar ou subtrair do ser humano. 

A natureza da pessoa humana, com seu conteúdo de direito natural, e não de outros 

fatores exógenos é que atrai a noção de dignidade humana, a existência humana atribui ao ser 

humano um valor inestimável que nenhuma norma seja ela qual for tem o poder de diminuir 

ou aniquilar esse valor do ser humano feito à imagem e semelhança de Deus. 

Todo ser humano deve ter o seu valor como pessoa reconhecida pelo Estado, devendo 

assim ser garantido os seus direitos da personalidade, não podendo ser aviltado tal direito por 

nenhum poder ou norma seja ela qual for. 

O Estado e não poderia ser diferente passa a se preocupar de uma tal maneira com a 

dignidade da pessoa humana, que a sua proteção por meio de preceito constitucional não é a 

questão fulcral, mas passa a se referir a dignidade da pessoa humana como um fundamento da 

existência do Estado,  passando o ser humano a ocupar o centro do ordenamento jurídico, nos 

direitos de maior importância e na consciência da exigência do bem comum e de todos. 

 

2.1 A DIGNIDADE HUMANA 
 
 

A dignidade é um macroprincípio,  do  qual  se  extraem  princípio e valores 

indispensáveis, veja: a liberdade, a autonomia privada, a cidadania, a igualdade, a alteridade e 

a solidariedade, e muitos outros que se difundem pelo ordenamento jurídico em vigor ou ainda 

pelo contexto social. 

Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão esclarece que: 
 
 
 

A dignidade humana “é qualidade intrínseca da pessoa humana, é 

irrenunciável e inalienável” entendendo dessa forma que a dignidade 

humana não é uma criação estatal que pode ser concedida ou retirada já 

que existe em cada pessoa como algo que lhe é inerente. Assim, a 

dignidade humana pode e deve ser reconhecida e protegida pelo 

ordenamento jurídico. 

[...] 
 
 

Como  dito  alhures  a  pessoa  humana  é  o  centro  do  direito,  e  o princípio da 

dignidade é o que da o fundamento do sistema jurídico. O Artigo 3º, da Constituição Federal 

almeja uma sociedade livre, justa e solidária, assim a dignidade é o alicerce mínimo do 

ordenamento jurídico pátrio. 
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Carmem Lúcia Antunes Rocha diz que a dignidade antes de ser a pedra de toque 

primordial de todo ordenamento jurídico, ela era um instituto de direito natural, que está 

presente até mesmo antes do ser vivo nascer, não é necessário nenhum ato para que seja 

declarado “ser digno”: 

Dignidade é o pressuposto da ideia de justiça humana, porque ela é que dita a condição 

superior do homem como ser de razão e sentimento. Por isso  é  que  a  dignidade  humana  

independe  de  merecimento  pessoal  ou social. Não se há de ser mister ter de fazer por merecê-

la, pois ela é inerente à vida e, nessa contingência, é um direito pré-estatal.
21

 

Essa ideia vem sendo estudada e difundida há tempos, sendo na atualidade  o  maior  

dos  atributos  e  por  seu  turno  indispensável  para  a humanidade, hodiernamente as reações 

civis ganharam uma despatrimonialização, ou ainda uma reforma do direito, com a intenção de 

colocar o ser humano no centro de todo o direito e as demais coisas em um segundo plano. 

José Carlos Teixeira Giorgis esclarece: 

 

A conversão da família em espaço de realização da efetividade humana 

marca o deslocamento da função econômica-politica- religiosa-

procracional para nova função: a repersonalização das relações civis 

que prestigia a pessoa mais que o patrimônio, é a recusa da coisificação 

ou reificação da pessoa, para ressaltar sua dignidade.    A    família    é    

o    espaço    por    excelência    da repersonalização do direito.
22

 

 

 
No âmbito familiar o ser humano exercita a noção de dignidade, perde o adereço os bens 

e o patrimônio, dando azo a um dos ensinamentos de Jesus em Mateus Capítulo 6, versículo 19. 

Não ajunteis tesouros na terra, onde a traça e a ferrugem tudo consomem, e onde os 

ladrões minam e roubam;
23

 

Dentro do contexto da humanidade faz-se necessário um histórico da dignidade a partir 

de quando emergiu a dignidade da pessoa humana na vida do ser humano. 
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2.1.1 Histórico da Dignidade 
 
 

Consabido   a   noção   de   dignidade   é   fruto   de   inegáveis   lutas constantes,  ocorridas  

após  grandes  batalhas  e  guerras  onde  se  havia disputa de poder, entrementes, não se tem o 

marco primordial de sua existência havendo divergência a cerca disso. 

Antigamente a dignidade na Grécia  era medida de acordo com a posição social o 

sujeito, apenas os cidadãos poderiam participar da pólis, enquanto os escravos eram coisas. 

Cleide Aparecida Gomes Fermentão mostra como a dignidade era vista na antiguidade: 

“No pensamento filosófico e político, na antiguidade clássica,  a  dignidade  da  pessoa  

humana  correspondia  à  posição  social ocupada pelo homem em determinada comunidade. No 

pensamento estóico, a dignidade era tida como a qualidade que o distinguia das demais 

pessoas”.
24

 

Alguns   estudiosos   atribuem   o   nascedouro   da   dignidade   na Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Resolução  217  A  (III)  da  Assembléia  

Geral  das  Nações  Unidas  em 10.12.1948. Após o fim da segunda guerra mundial, a 

Declaração Universal foi um marco histórico da humanidade, com o fim de impedir os horrores 

vivenciados na segunda guerra mundial. 

Para evitar chacinas e carnificinas humanas surgiram instrumentos de defesa contra ações 

e tratamentos degradantes ao ser humano, ou seja, Organização das Nações Unidas, e Declaração 

Universal dos Direitos Humanos. 

Outros juristas entendem que a dignidade teve seu reconhecimento antes mesmo da vida 

de Jesus Cristo, já que se o ser humano teria sido criado à imagem e semelhança de Jesus, homem 

e mulher, seria assim um ser dotado de dignidade. 

 
 

“E criou Deus o homem à sua imagem; à imagem de Deus o criou; 
homem e mulher os criou”.  

 
 

Veja  que  não  há  consenso  em  relação  da  data  da  origem  da dignidade perante os 

povos da humanidade, entrementes, só a título de registro existiam algumas Constituições que 

já previam a dignidade antes mesmo da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. 
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A Carta Magna de João Sem-Terra de 1215, como a Declaração dos Direitos do Homem 

e do Cidadão de 1789, proveniente da Revolução Francesa, tiveram influencia e participação na 

colocação da dignidade no carrear da história, entretanto, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos de 1948, que traçou os contornos da dignidade a nível internacional após as 

barbaridades vivenciadas na Segunda Grande Guerra: 
 
 
 

“A Carta Magna, de 1215, da Inglaterra, constituiu o ser humano como  

fim  do  direito,  limitando  o  poder  dos  governantes  e garantindo  

direitos  próprios  ao  homem.  O  status  jurídico  da pessoa, porém, foi 

realmente consagrado, na ordem internacional, com as Declarações de 

Direitos surgias no final do séc. XVIII, que ficou conhecido como o 

século das Declarações”. 
26

 
 
 

A Constituição Republicana da Itália em 1947 no seu artigo 3º, já fazia menção ao termo 

dignidade. 
27

 

Em 1949, a Constituição da República da Alemanha, no art. 1.1 proclamou a dignidade: 

“A dignidade do homem é intangível. Respeitá-la e protegê-la é obrigação de todo o poder 

público”.
28

 

Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão assevera: 
 

 

Foi a lei fundamental da Republica Federal da Alemanha que, em 

primeiro,  erigiu  a  dignidade  da  pessoa  humana  em  direito 

fundamental, estabelecendo no  seu  art.  1º  n.  1:  A  dignidade 

humana é inviolável. Respeitá-la e protegê-la é obrigação de todos 

os Poderes estatais. A Alemanha, após o Estado nazista ter praticado 

a barbárie contra a dignidade humana, tinha o dever moral de 

normatizar o respeito e a proteção à dignidade humana. [...] 
 
 

Todas as Constituições após esses acontecimentos que tivessem como base fundamental 

o Estado democrático de direito deveriam inserir a palavra dignidade como palavra de ordem. 
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Ainda segundo Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão “o que deve ser 

considerado na teoria Kantiana é que ao tratar o homem como um fim em si mesmo, além de 

não prejudicar ninguém, deve-se fazer o máximo para melhorar a vida do outro, trazendo 

condições dignas”. 

Diante da magnitude da dignidade da pessoa humana, como sendo o princípio dos 

princípios, a norma das normas, Fernanda Borghetti Cantali acena e esclarece em casos de 

colisões de direitos. 

Fernanda Borghetti Cantali, em seu livro, Direitos da Personalidade, Disponibilidade 

Relativa, Autonomia Privada e Dignidade Humana, às páginas 183, mencionam: 

 
 

Ademais, não existe nenhum direito de conteúdo absoluto, nem mesmo 

a vida assim o é, justificando-se a sua disposição diante da renúncia 

legitimada pela garantia da autonomia e da dignidade humana, o que 

somente é verificável diante do caso concreto. Até porque, se uma 

pessoa está apenas biologicamente viva, sua vida não pode ser usufruída 

por completo e uma vida proveitosa é aquela que pode ser vivida em 

todos os seus aspectos. 
Diante da colisão de direitos fundamentais, somente no caso concreto,  
lançando  mão  do  princípio  da  proporcionalidade, se poderá optar 
pelo bem constitucionalmente preponderante, servindo a dignidade 
humana de valor guia para a tomada da decisão.  

 
 

Veja que o caso concreto que vai definir pela proporcionalidade o direito fundamental 

que irá prevalecer. 

 

3.  CONCEITO DE DESAPOSENTAÇÃO 
 
 

Desaposentação é alterar uma situação jurídica existente e positivada para outra, de igual 

natureza, mas com outros desdobramentos e efeitos jurídicos futuros, valendo-se, do tempo de 

fruição da pretérita aposentadoria. 

É a desconstituição de um ato jurídico perfeito e válido, diante da vontade do segurado, 

para melhor atender aos fins sociais a que se destina a legislação previdenciária. Não se trata 

de revisão do deferimento da aposentadoria, que tem as suas regras, pressupostos e prazos 

próprios, tampouco a transformação de benefício. 
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O objetivo da desaposentação é garantir ao cidadão uma vida digna, como Epaminondas 

de  Carvalho  explica  “O  instituto  da  desaposentação objetiva uma melhor aposentadoria do 

cidadão para que este elo previdenciário se aproxime, ao máximo, dos princípios da dignidade 

da pessoa humana e do mínimo existencial, refletindo o bem-estar social”. 

Como objetiva garantir uma vida digna, com uma melhor vantagem econômica para o 

segurado, Sergio Henrique Salvador (2014, p. 35) salienta 

que: 
 

“Urge ainda mencionar que a desaposentação visa autenticamente ao 

aprimoramento e à concretização da proteção individual, não tendo o 

condão de afetar qualquer preceito constitucional, pois jamais deve ser 

utilizada para desvantagem econômica de quem quer que seja”. 
 
 
 

Visa basicamente uma vantagem econômica para o segurado do Regime Geral da 

Previdência Social, pois os aposentados que continuaram a trabalhar têm direito de pedir um 

novo benefício após os anos extras de contribuição à Previdência. 

Não faria nenhum sentido o cidadão após sua aposentadoria continuasse a trabalhar e a 

contribuir sem receber nenhum benefício em troca das contribuições recolhidas nesse novo 

período. 

Assim, com a contribuição recolhida após o retorno ao trabalho servirá para contagem 

em novo pedido de aposentadoria, como bem conceitua Hamilton Antônio Coelho (LTr, n. 228) 

“A contagem do tempo de serviço vinculado à antiga aposentadoria para fins de averbação em 

outra atividade profissional ou mesmo para dar suporte a uma nova e mais benéfica jubilação”. 

O instituto da desaposentação nada mais é do que uma melhoria na aposentadoria, que 

levará em conta o tempo apenas da contribuição adicional, pois os outros dois indicadores que 

compõem o fator previdenciário, idade e expectativa de sobrevida, devem ser os mesmos do 

pedido da primeira aposentadoria. 

Consiste basicamente na possibilidade do segurado renunciar a aposentadoria com a 

finalidade de obter beneficio mais vantajoso, utilizando o tempo de contribuição posterior a 

aposentadoria, almejando a melhoria da condição financeira do aposentado. 

Apesar da falta de previsão legal, o seu instituto atualmente encontra- se  amparado  por  

grande  parte  da  doutrina  e  jurisprudência,  que  tem admitido a desaposentação, mesmo 

existindo correntes contrárias. Assim, grande parte da doutrina conceitua a desaposentação 

como a renúncia de um direito disponível, para a concretização de um benefício mais vantajoso.
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Importante destacarmos que se trata da renúncia de um direito disponível e 

personalíssimo, em que o titular do direito subjetivo, e somente ele, pode dispor da aposentadoria 

atual, para requerer outra mais benéfica, aproveitando as contribuições posteriores. 

Desta forma, a renúncia nada mais é do que um ato de vontade do aposentado, e por ser 

assim, ninguém pode impedir, nem mesmo a Administração Pública pode se contrapor a este 

direito de renúncia, por se tratar de um direito patrimonial disponível que afeta somente o titular 

do direito que está renunciando. 

Não se trata de um direito que foi concedido de forma ineficaz ou inválido, ao contrário, 

é um ato administrativo que ao ser concretizado foi realizado dentro de sua eficácia, sendo 

totalmente válido, não podendo a administração publica alegar a impossibilidade de renúncia 

pela parte detentora do direito. 

 

4.  JULGAMENTO NO STF 
 
 

Após alguns conceitos de desaposentação, bem como o caso específico já levado à Corte 

Suprema, através do Recurso Extraordinário número 661265
30

 

Muitas são as expectativas para o julgamento do caso específico, visto que a 

desaposentação por ser uma situação nova no meio jurídico, e por  não  contrariar  ou  ofender  

qualquer  norma  de  nosso  ordenamento jurídico,  principalmente  porque  a  nossa  legislação  

é  omissa  quanto  ao retorno do aposentado ao trabalho que continua contribuindo sem qualquer 

contraprestação, artigo 18, §2º, da Lei 8.213/91 . 
 

Desta forma, doutrinadores, juristas e segurados esperam que haja a pacificação sobre a 

sua  possibilidade, sem qualquer obrigatoriedade  em restituir os valores recebidos, tendo em 

vista que não há qualquer vedação  constitucional para que o tema não seja convalidado. Em 

resumo o Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Luis Roberto Barroso, deu um voto 

favorável sobre a legalidade da desaposentação, caso em que o aposentado que continuar a 

trabalhar e a contribuir   possa   pedir   um   novo   benefício   após   os   anos   extras   de 

contribuição à Previdência. 
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Salienta que a renúncia de benefício para recalcular o novo deverá levar em conta apenas 

e tão somente o tempo de contribuição adicional, visto que ficarão inalterados os outros dois 

indicadores que serviram para o deferimento da primeira aposentadoria, ou seja, a idade e a 

expectativa de sobrevida. Sugere ainda o Ministro Barroso que seja criada uma norma prevendo 

a possibilidade do presente instituto por haver uma lacuna legal sobre o tema. 

Destaca a questão de não ser justo o trabalhador aposentado ao retornar para o mercado 

de trabalho ter a obrigação de contribuir e não poder receber um novo benefício, ou qualquer 

outra vantagem, ponderando ainda, que no ordenamento jurídico positivado não há qualquer lei 

que vede o instituto da desaposentação
32

. 

Ainda sobre o tema, para não dizer que o legislativo foi inoperante, existiu sim um projeto 

de lei sobre a desaposentação que foi vetado pela Presidente do Brasil. 

 
 
5. CONCLUSÃO 

 
 

Como dito acima desaposentação é o direito do segurado em renunciar a sua primeira 

aposentadoria para, após ter contribuído por mais um período para a previdência social, 

aposentar-se novamente com um benefício melhor, que lhe garanta maior dignidade como a 

justiça social tão almejada nos tempos hodiernos. 

Importante destacarmos que entendemos que não há obrigatoriedade de restituição dos 

valores recebidos quando da primeira aposentadoria, até mesmo  porque  não  seria  justo  o  

segurado  que  ao  retornar  ao  trabalho contribua e nada receba em troca. 

O instituto da desaposentação como demonstrado desde o início é um grande avanço 

para a sociedade brasileira, que ao renunciar a sua aposentadoria para requerer uma nova tem 

almejado melhores condições econômicas e uma situação mais justa para com os segurados do 

Regime Geral da Previdência Social, que muitas vezes está inseguro diante das constantes 

alterações das leis previdenciárias, como, por exemplo, a lei que instituiu o Fator Previdenciário. 

Por certo que ao chegar a certa idade o ser humano fica inseguro com o seu futuro, 

como irá conseguir manter a sua família dentro do mínimo necessário e razoável diante dos 

tantos avanços nas mais variadas áreas. 

 
 
 

32 
Voto do Ministro Luís Roberto Barroso nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo n. 661256.
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Sendo um fator preponderante que ainda que já aposentado tenha uma ocupação, saindo 

da ociosidade, voltando ao mercado de trabalho e com isso contribuindo para o Regime Geral 

da Previdência Social que lhe dará através da desaposentação uma vantagem pecuniária que lhe 

proporcionará um aumento considerável em sua aposentadoria, que lhe trará os benefícios 

relacionados ao bem estar do ser humano, uma vida digna, plena e feliz.  
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